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RESOLUÇÃO Nº 000005/2024

EMENTA:  AUDITORIA.  APURAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DE  DECISÕES.
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  (SSP).  ENCAMINHAMENTO.  DECISÃO
UNÂNIME.

RESOLVEM os Excelentíssimos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos
em Sessão Plenária, à unanimidade: a) pelo encaminhamento do Processo à Gerência de
Jurisprudência e Informações Processuais (GERIN) desta Casa, para o monitoramento do
cumprimento das determinações expedidas no Acórdão nº 011/2022, conforme prevê o
art. 6º, §1º, da Resolução nº 175/2019, para os fins cabíveis;  b) pelo encaminhamento do
Processo  à  Gerência  de  Controle  Processual  (GECON),  para  monitoramento  do
adimplemento da multa imposta no Acórdão nº 011/2022 ao Sr. José Roberto Alves dos
Santos, no valor de R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais) e, diante da constatação do seu
inadimplemento, seja realizada a sua respectiva cobrança administrativa, nos termos do
art. 71, § 3°, da Constituição Federal e do art. 91, § 1°, da Constituição do Estado da
Bahia  c/c  art.  8º  da  Resolução  TCE nº  0125/2018;  e  c)  pelo  acompanhamento  pela
Coordenadoria de Controle Externo competente, nas auditorias futuras a serem realizadas
no  âmbito  da  Secretaria  da  Segurança  Pública  (SSP/BA),  do  cumprimento  das
recomendações expedidas no Acórdão nº 011/2022. 

Sala das Sessões, em     de               de 2024.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em      /     /2024.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
Secretária Geral

Repres. Ministério Público Especial de
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessão - Assinado em 08/03/2024

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro(a) - Assinado em 07/03/2024

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro(a) - Assinado em 08/03/2024

Carolina Matos
Conselheiro(a) - Assinado em 07/03/2024

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro(a) - Assinado em 12/03/2024

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 11/03/2024

Luciano Chaves de Farias
Secretário(a) - Assinado em 07/03/2024

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U5ODI5MJU5
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